
Contrato nO.546/15 

PRE F E][TURA MU N I C][ PAL DE lBOT U CAJl U 
ESTADO DE SÃO PAU LO 

Processo Admi ni strativo n.o. 43. 187/ 15 - Dispensa de Lic itação Art. 24, IV da Le i de Licitações 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MASQUETTO & MASQUETTOPLANTIO E TERRAPLANAGEM LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA RA REALIZAR AÇÃO EMERGE CIAL DE 
CO TENÇÃO EM GA BI ÕES E GALERIA DE ÁGUAS PLUVIA IS DA RUA AN TON IO 
AMÉRI CO COUTINHO, JARDI M DONA ICOTA. 
Valor: R$ 584.137,47 
Dotação Orçamentária: - Ficha 523 - Secretaria Mun ici pal de Obras e Serviços Mun ici pais. 

Pelo presente in strumento di gi tado e dev idamente assinado, de um lado o MUNICIPIO D E 
BOTUCATU, inscrito no CN PJ/MF sob nO 46.634.10 1/000 1-15 com sede na Praça Pedro Torres, 
100, neste ato em com petênc ia delegada através do Decreto nO 10.0 I I de 16 de setembro de 201 4, 
representado pe lo Secretário Municipal de Obras, ANDRÉ LUIZ PERES, brasi leiro, res idente e 
domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nO. 22.459.181-2 e inscrito no CPF sob 
n°. 128.655.708-94, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa MASQUETTO & MASQUETTO PLANTIO E TERRAPLANAGEM L TDA - ME, 
sediada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Carlos Guadanini , 1848, devidamente inscrita no C PJ sob 
n.o 13.716.256/000 1-4 1, neste ato por seu representante abaixo ass inado, doravante simplesmente 
denominado CONTRATADA, com base no Processo Adm inistrativo acima descri ta, e ainda com 
fundamento na Lei Federal nO. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pe la Le i Federal nO. 
8.883 de 08/08/94, têm entre si como j usto e contratado o objeto do presente instrumento que regerá 
pelas disposições do edita l e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO 
1.1 - A CONTRATADA se obriga a realizar a contenção em gabiões e galeria de águas pluviais da 
Rua Antonio Américo Coutinho, Jardi m Dona Nicota, conforme Planil ha orçamentária que 
apresentou, memoria l descrit ivo, projeto e cronograma, constantes do processo admini strat ivo 
43.187/ 15, que faz parte integrante do presente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2.1 - O regime de execução do obj eto especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA será de empreitada 
por preço globa l, com fo rnec imento dos equ ipamentos, materiais e mão de obra necessários. 
2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do objeto, bem como 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
CO TRATO a proposta da CONTRATADA. 
2.3 - A execução do CO TRATO será disci plinada pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal nO 8.666/93 , alterada pelas Le is 
nOs. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se suplet ivamente os pri ncípios da teoria gera l dos contratos e as 
regras de Di reito Privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3.1 - O prazo o prazo para conc lusão dos serviços objeto deste contrato será de 180 (cento e oitenta) 

~dias, levando-se em cons ideração o cronograma fís ico fi nanceiro, sendo que o presente contrato terá 
? jJ / validade pe lo mesmo período, ambos a inic iar-se da ordem de inicio de serviços dada pela secretari a 

responsáve l, podendo referido prazo ser alterado por acordo entre as partes. 

CLÁ SULA QUARTA: DO VALOR 
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATA DA, o va lor total de R$ 584.137,47 (q uinhentos e 
oitenta e quatro mil cento e tri nta e sete reais e quarenta e sete centavos) . 
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CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: Ficha 523 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais .. 

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS 
6.1 - O pagamento, obedecido o item 4.1. , retro, se dará de acordo com o cronograma fí ico finance iro 
e será em até trinta dias após a entrega da Nota Fiscal e ou Fatura com a med ição dev idamente 
atestada, na Seção de Contabilidade da Contratante. 
6. 1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o número, nome e endereço de sua agência 
bancária e o nome de sua conta corrente, bem como, deverá apresentar no corpo da nota o número do 
contrato . 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 - A CO T RATADA deverá executar os serviços ora contratados de forma apropriada, conforme 
orçamento apresentado. 

7.2 - A CONTRATA DA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos 
traba lhi stas, socia is, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-vi do 
art igo 71 da Lei Federal nO 8.666/93 . 

7.3.- Além da responsab ilidades elencadas no itens 7.1. a 7.2. acima, tem também como obri gações 
aquelas decorrentes de ordem legal. 

CLÁUSULA OIT A V A: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Caso a CONTRATADA não cumpra quai squer das obrigações assum idas, ou fraude, por 
qualquer meio, o presente Contrato, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, 
uma ou mais das segu intes pena l idades, a ju ízo da Admin istração da CONTRATANTE: 

a) advertência por escrito; 
b) mu lta de 20% (v inte por cento) do valor do contrato caso o contra tado 

não cumpra alguma das obrigações assumidas; 
c) demais penalidades previstas na lei 8.666/93 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas previ stas nesta C láusu la poderão ser apl icadas 
cumu lativamente com as demais penalidades previstas neste instrumento. 

8.2 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.2.1 - São aqueles contemplados na lei nO. 8.666/93 . 

CLÁUSULA NOVA: DA CAUÇÃO 
9. 1 - A CO TRATADA, no ato da ass inatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu 
cumprimento através de caução, equivalente a 5 %, (c inco por cento) do valor atribuído a este 
instrumento, no va lor de R$ 29.206,87 (vinte e nove mil duzentos e seis reais e oitenta e sete 
centavos). 
9. 1. 1 - A garantia se for presta da na forma de seguro garan tia deverá ter va lidade por todo prazo 
contratua l, sendo que em eventuai s prorrogações de prazo deste a CONTRATADA deverá 
providenciar a prorrogação da garantia sempre acompanhando o prazo contratua l. 
9.2 - Em caso de acréscimo do serviço, fi ca a CONTRATADA obrigada a complementar a garantia na 
mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assi natura do competente 

TERMO. 
9.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importânc ia que, a qualquer título, lhe for 
devida pela CONTRATADA . 
9.4 - Desfalcada a garant ia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito, será 
notificada a CONTRATADA por mei o de correspondência com Aviso de Recebimento (AR), para, 
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no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, comp lementar o va lor, sob pena de rescisão contratual. 
9.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o término do contrato, 
condicionado à inexistência de multa e/ou qualquer outra pendência . 
9 .6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabi lidades, nos 
termos das prescrições legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 
10.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica ele ito o foro da comarca de Botucatu/SP, para 
nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei 
Federal n.o 8.666/93 e legislação aplicável. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente in strumento particular em três vias de igual teor 
e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 1 7 DEZ 2015 

AND L PERES 
SECRET ÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

CONTRATANTE 

ETTO PLANTIO E TERRAPLANAGEM LTDA - ME 
CONTRATADA 

1. __ ~1-~~~~ ____ ~ ______ _ 2. 

LUciano Pe/ic/O 
Chefe do Setor de laoasuv 

e Registro de Preçu, 
R.I l. 16:' l 




